
MARINHA DO BRASIL

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63060.001655/2026-58 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de materiais de consumo odontológico para a Clínica de Endodonࢢa da Divisão
de Odontologia do Hospital  Naval de Brasília (HNBra), visando o atendimento aos usuários do
Sistema  de  Saúde  da  Marinha  (SSM),  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDA-
DE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

EXCLUSIVO
ME/EPP

1 BROCA  ODONTOLÓGICA
PARA  ALTA  ROTAÇÃO,
TIPO  ENDO  Z,  HASTE
23,5MM,  TRONCO
CÔNICA  COM
EXTREMIDADE  INATIVA,
PARA  PREPARO  DA
CÂMARA  PULPAR  EM
ENDODONTIA.  PARTE
ATIVA  FABRICADA  EM
CARBONETO  DE
TUNGSTÊNIO  (K20)  E  A
PARTE  INATIVA
FABRICADA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  COM
CROMO  EM  SUA
COMPOSIÇÃO,  NA  COR
DOURADA. ESTERILIZÁVEL
EM  AUTOCLAVE.
EMBALAGEM

439276 UN 245 R$ 32,53 R$ 7.969,85 SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

INDIVIDUAL.

2

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,
COMPONENTES  C/
CURSOR. CABO DE 13MM,
ANGULO  HELICOIDÁVEL
VARIÁVEL E PONTA GUIA.
MÚLTIPLA  CONICIDADE.
SECÇÃO  TRIANGULAR
MODIFICADA.
COMPRIMENTO  DE
21MM. KIT COM 6 LIMAS:
SX,  S1,  S2,  F1,  F2,  F3.
REFERÊNCIA  PROTAPER
(DENTSPLY) OU SIMILAR

438252 KIT 100 R$ 253,53 R$ 25.353,00 SIM

3

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,
COMPONENTES  C/
CURSOR. CABO DE 13MM,
ANGULO  HELICOIDÁVEL
VARIÁVEL E PONTA GUIA.
MÚLTIPLA  CONICIDADE.
SECÇÃO  TRIANGULAR
MODIFICADA.
COMPRIMENTO  DE
25MM. KIT COM 6 LIMAS:
SX,  S1,  S2,  F1,  F2,  F3.
REFERÊNCIA  PROTAPER
(DENTSPLY) OU SIMILAR

438252 KIT 160 R$ 253,53 R$ 40.564,80 SIM

4 LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,

438252 KIT 24 R$ 253,53 R$ 6.084,72 SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

COMPONENTES  C/
CURSOR. CABO DE 31MM,
ANGULO  HELICOIDÁVEL
VARIÁVEL E PONTA GUIA.
MULTIPLA  CONICIDADE.
SECÇÃO  TRIANGULAR
MODIFICADA.
COMPRIMENTO  DE
31MM. KIT COM 6 LIMAS:
SX,  S1,  S2,  F1,  F2,  F3.
REFERÊNCIA  PROTAPER
(DENTSPLY) OU SIMILAR

5

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,
COMPONENTES  C/
CURSOR.  MÚLTIPLA
CONICIDADE.
ELETROPOLIDA.  PARA
RETRATAMENTO
ENDODÔNTICO.  KIT  COM
6  LIMAS,  SÉRIE  D1,  D2,
D3.  REFERÊNCIA
PROTAPER  (DENTSPLY)
OU SIMILAR

438252 KIT 24 R$ 409,36 R$ 9.824,64 SIM

6 LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,
COMPONENTES  C/
CURSOR. CABO DE 13MM,
ANGULO  HELICOIDÁVEL
VARIÁVEL E PONTA GUIA.
MÚLTIPLA  CONICIDADE.
SECÇÃO  TRIANGULAR
MODIFICADA.
COMPRIMENTO  DE
25MM. KIT COM 6 LIMAS:
F4.  REFERÊNCIA
PROTAPER  (DENTSPLY)

438252 KIT 24 R$ 391,73 R$ 9.401,52 SIM

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Idenࢢdade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

- 3 de 44 -



Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

OU SIMILAR

7

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  NÍQUEL  /
TITÂNIO,  MODELO
ENDODÔNTICA,  SISTEMA
ROTATÓRIO,  APLICAÇÃO
USO  EM  MOTOR  DE
BAIXA  ROTAÇÃO,
COMPONENTES  C/
CURSOR. CABO DE 13MM,
ANGULO  HELICOIDÁVEL
VARIÁVEL E PONTA GUIA.
MÚLTIPLA  CONICIDADE.
SECÇÃO  TRIANGULAR
MODIFICADA.
COMPRIMENTO  DE
25MM. KIT COM 6 LIMAS:
F5.  REFERÊNCIA
PROTAPER  (DENTSPLY)
OU SIMILAR

438252 KIT 24 R$ 357,43 R$ 8.578,32 SIM

8

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  AÇO
INOXIDÁVEL,  MODELO
TIPO  KERR  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO  25,
APLICAÇÃO  DIGITAL,
TAMANHO 1ª SÉRIE/15 A
40,  COMPONENTES  C/
CURSOR,  APRESENTAÇÃO
CONJUNTO  COMPLETO.
COMPOSIÇÃO:  17%  DE
CROMO E 8% DE NÍQUEL.
CABO  DE  POLIAMIDA,
FABRICADA POR TORÇÃO,
SECÇÃO  TRANSVERSAL
TRIANGULAR.  KIT  COM  6
LIMAS.  REFERÊNCIA
DENTSPLY/  MAILLEFER
OU SIMILAR

419472 KIT 30 R$ 57,82 R$ 1.734,60 SIM

9 LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  AÇO
INOXIDÁVEL,  MODELO
TIPO  KERR  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO  25,
APLICAÇÃO  DIGITAL,
TAMANHO  Nº  10,

419457 KIT 45 R$ 63,52 R$ 2.858,40 SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

COMPONENTES  C/
CURSOR.  COMPOSIÇÃO:
17% DE CROMO E 8% DE
NÍQUEL.  CABO  DE
POLIAMIDA,  FABRICADA
POR  TORÇÃO,  SECÇÃO
TRANSVERSAL
TRIANGULAR.  KIT  COM  6
LIMAS.  REFERÊNCIA
DENTSPLY/  MAILLEFER
OU SIMILAR

10

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  AÇO
INOXIDÁVEL,  MODELO
TIPO  KERR  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO  25,
APLICAÇÃO  DIGITAL,
TAMANHO  Nº  15,
COMPONENTES  C/
CURSOR.  COMPOSIÇÃO:
17% DE CROMO E 8% DE
NÍQUEL.  CABO  DE
POLIAMIDA,  FABRICADA
POR  TORÇÃO,  SECÇÃO
TRANSVERSAL
TRIANGULAR.  KIT  COM  6
LIMAS.  REFERÊNCIA
DENTSPLY/  MAILLEFER
OU SIMILAR

419461 KIT 55 R$ 63,52 R$ 3.493,60 SIM

11

LIMA  USO
ODONTOLÓGICO,
MATERIAL  AÇO
INOXIDÁVEL,  MODELO
TIPO  KERR  FLEXÍVEL,
COMPRIMENTO  25,
APLICAÇÃO  DIGITAL,
TAMANHO  Nº  20,
COMPONENTES  C/
CURSOR.  COMPOSIÇÃO:
17% DE CROMO E 8% DE
NÍQUEL.  CABO  DE
POLIAMIDA,  FABRICADA
POR  TORÇÃO,  SECÇÃO
TRANSVERSAL
TRIANGULAR.  KIT  COM  6
LIMAS.  REFERÊNCIA
DENTSPLY/  MAILLEFER
OU SIMILAR

419458 KIT 20 R$ 49,32 R$ 986,40 SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

12

LIMA  ENDODÔNTICA,
MATERIAL:  AÇO
INOXIDÁVEL,  COM
TRATAMENTO  TÉRMICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  INDICADO
PARA  CANAIS
ATRÉSICOS/CALCIFICADO
S.  APRESENTAÇÃO:
BLISTER  COM  6
UNIDADES,  TAMANHO:
#06-08-10,  25MM.
REFERÊNCIA:  C-PILOT
(VDW) OU SIMILIAR.

419471 EMB 50 R$ 107,31 R$ 5.365,50 SIM

13

LIMA  ENDODÔNTICA,
MATERIAL:  AÇO
INOXIDÁVEL,  COM
TRATAMENTO  TÉRMICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  INDICADO
PARA  CANAIS
ATRÉSICOS/CALCIFICADO
S.  APRESENTAÇÃO:
BLISTER  COM  6
UNIDADES,  TAMANHO:
#06-08-10,  21MM.
REFERÊNCIA:  C-PILOT
(VDW) OU SIMILIAR.

419477 EMB 25 R$ 91,68 R$ 2.292,00 SIM

14

LIMA  ENDODÔNTICA,
MATERIAL:  AÇO
INOXIDÁVEL,  COM
TRATAMENTO  TÉRMICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  INDICADO
PARA  CANAIS
ATRÉSICOS/CALCIFICADO
S.  APRESENTAÇÃO:
BLISTER  COM  6
UNIDADES,  TAMANHO:
#15, 25MM. REFERÊNCIA:
C-PILOT  (VDW)  OU
SIMILIAR.

419461 EMB 90 R$ 85,67 R$ 7.710,30 SIM

15 LIMA  ENDODÔNTICA,
MATERIAL:  AÇO
INOXIDÁVEL,  COM
TRATAMENTO  TÉRMICO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  INDICADO
PARA  CANAIS

419461 EMB 25 R$ 85,67 R$ 2.141,75 SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

ATRÉSICOS/CALCIFICADO
S.  APRESENTAÇÃO:
BLISTER  COM  6
UNIDADES,  TAMANHO:
#15, 21MM. REFERÊNCIA:
C-PILOT  (VDW)  OU
SIMILIAR.

16

MATERIAL  P/
ISOLAMENTO  DENTAL,
DIQUE  DE  BORRACHA,
MATERIAL  LÁTEX
NATURAL,  TIPO  LENÇOL
DE  BORRACHA  PRÉ-
CORTADO,  DIMENSÃO
CERCA DE  14 X  14,  TIPO
USO*  USO  ÚNICO,
DESCARTÁVEL.  INDICADO
PARA  ISOLAMENTO
ABSOLUTO  DO  CAMPO
OPERATÓRIO.
EMBALAGEM  COM  26
UNIDADES.  REFERÊNCIA
MADEITEX OU SIMILAR.

442191 CX 44 R$ 46,50 R$ 2.046,00 SIM

17

CIMENTO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO À BASE DE
MTA, ASPECTO FÍSICO PÓ
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO
CONJUNTO  COMPLETO.
CIMENTO  REPARADOR
AGREGADO  TRIÓXIDO
MINERAL  –  MTA.
INDICADO  PARA
ACIDENTES  E
COMPLICAÇÕES
ENDODÔNTICAS  E
RETROOBTURAÇÃO  EM
CIRURGIAS
PARAENDODÔNTICAS.
ESTERILIZADO POR RAIOS
GAMA  COBALTO.  COR
BRANCA.  APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM  COM  2
DOSES  DE  MTA  BRANCO
(0,28G)  E  3ML  DE  ÁGUA
DESTILADA.  REFERÊNCIA
ÂNGELUS OU SIMILAR

430906 KIT 4 R$ 227,97 R$ 911,88 SIM

18 PASTA DE HIDRÓXIDO DE
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

CÁLCIO  A  35%  EM
SOLUÇÃO  AQUOSA PARA
SER  USADA  COMO
MEDICAÇÃO INTRACANAL
NOS  CANAIS
RADICULARES.
RADIOPACO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PASTA
BRANCA,  VISCOSA,
BIOCOMPATÍVEL,
CONTENDO  HIDRÓXIDO
DE  CÁLCIO  À  35%,  COM
PH  À  12,5,
ACONDICIONADO  EM
SERINGA,  PRONTA  PARA
USO.  EMBALAGEM  COM:
1 SERINGA DE 1,2ML E 2
UNIDADES  DE  PONTAS
29G  17MM.  REFÊNCIA:
ULTRACAL  (ULTRADENT)
OU SIMILAR.

416062 KIT 34 R$ 80,28 R$ 2.729,52 SIM

19

PASTA DE HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO  A  35%  EM
SOLUÇÃO  AQUOSA,
ASSOCIADA  À
IODOFÓRMIO,  PARA  SER
USADA  COMO
MEDICAÇÃO INTRACANAL
NOS  CANAIS
RADICULARES.
RADIOPACO.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PASTA
AMARELA,  VISCOSA,
BIOCOMPATÍVEL,
CONTENDO  HIDRÓXIDO
DE  CÁLCIO  À  35%  E
IODOFÓRMIO, COM PH À
12,5,  ACONDICIONADO
EM  SERINGA,  PRONTA
PARA  USO.  EMBALAGEM
COM: 1 SERINGA DE 2,5G
E  3  PONTAS
APLICADORAS.
REFERÊNCIA:  HYDROPAST
(BIODINÂMICA)  OU
SIMILAR.

416062 KIT 15 R$ 40,37 R$ 605,55 SIM

20 CIMENTO
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO: À BASE DE
RESINA  EPÓXI-AMINA,
ASPECTO  FÍSICO:  PASTA
DE  DOIS  COMPONENTES
EM SERINGA COM PONTA
APLICADORA  AUTO
MISTURADORA.
APRESENTAÇÃO: KIT COM
1 SERINGA DUPLA DE 15G
+  20  PONTAS
APLICADORAS.
REFERÊNCIA:  AHPLUS  JET
(DENTSPLY) OU SIMILAR.

432863 KIT 50 R$ 392,63 R$ 19.631,50 SIM

21

CIMENTO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO,
COMPOSIÇÃO:  CIMENTO
BIOCERÂMICO À BASE DE
MTA  ,  ASPECTO  FÍSICO:
OBTURADOR
BIOCERAMICO,
BIOCOMPATÍVEL,  ALTA
RADIOPACIDADE.
APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM  12
GRAMAS,  CONTENDO  1
PASTA BASE DE 7,2G E 1
PASTA CATALISADORA DE
4,8G.  REFERÊNCIA:  MTA
FILLAPEX  (ANGELUS)  OU
SIMILAR.

432863 KIT 50 R$ 186,22 R$ 9.311,00 SIM

22 CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  ABSORVENTE,
MATERIAL  PAPEL,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA POR SISTEMA
PROTAPER,
COMPRIMENTO  CERCA
DE  28,  APRESENTAÇÃO
ESTOJO COM DIFERENTES
CALIBRES  DE  CONES
(F1/F2/F3/F4/F5)
ESTERILIZADOS  E
EMBALADOS  EM
BLISTER/CELULAS.

441916 EMB 60
R$ 95,26 R$ 5.715,60

SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

EMBALAGEM  COM  72
UNIDADES.

23

CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  PRINCIPAL,
MATERIAL GUTA-PERCHA,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA,
COMPRIMENTO  28,
APRESENTAÇÃO  ESTOJO
C/  60  PONTAS.  IDEAL
PARA  OBTURAÇÃO  APÓS
INSTRUMENTAÇÃO  COM
O  SISTEMA  PROTAPER,
POIS  POSSUI  A  MESMA
CONICIDADE  DAS  LIMAS,
SENDO  INDICADO  A
TECNICA DE CONE ÚNICO
PARA  OBTURAÇÃO.
TAMANHO F1

419440 EMB 26 R$ 75,56 R$ 1.964,56 SIM

24

CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  PRINCIPAL,
MATERIAL GUTA-PERCHA,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA,
COMPRIMENTO  28,
APRESENTAÇÃO  ESTOJO
C/  60  PONTAS.  IDEAL
PARA  OBTURAÇÃO  APÓS
INSTRUMENTAÇÃO  COM
O  SISTEMA  PROTAPER,
POIS  POSSUI  A  MESMA
CONICIDADE  DAS  LIMAS,
SENDO  INDICADO  A
TECNICA DE CONE ÚNICO
PARA  OBTURAÇÃO.
TAMANHO F2

419440 EMB 26 R$ 75,56 R$ 1.964,56 SIM

25 CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  PRINCIPAL,
MATERIAL GUTA-PERCHA,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA,
COMPRIMENTO  28,

419440 EMB 26
R$ 75,56 R$ 1.964,56

SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

APRESENTAÇÃO  ESTOJO
C/  60  PONTAS.  IDEAL
PARA  OBTURAÇÃO  APÓS
INSTRUMENTAÇÃO  COM
O  SISTEMA  PROTAPER,
POIS  POSSUI  A  MESMA
CONICIDADE  DAS  LIMAS,
SENDO  INDICADO  A
TECNICA DE CONE ÚNICO
PARA  OBTURAÇÃO.
TAMANHO F3

26

CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  PRINCIPAL,
MATERIAL GUTA-PERCHA,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA,
COMPRIMENTO  28,
APRESENTAÇÃO  ESTOJO
C/  60  PONTAS.  IDEAL
PARA  OBTURAÇÃO  APÓS
INSTRUMENTAÇÃO  COM
O  SISTEMA  PROTAPER,
POIS  POSSUI  A  MESMA
CONICIDADE  DAS  LIMAS,
SENDO  INDICADO  A
TECNICA DE CONE ÚNICO
PARA  OBTURAÇÃO.
TAMANHO F4

419440 EMB 7 R$ 75,56 R$ 528,92 SIM

27

CONE  ENDODÔNTICO,
TIPO  PRINCIPAL,
MATERIAL GUTA-PERCHA,
CALIBRE  ESPECÍFICO  P/
TÉCNICA
INSTRUMENTAÇÃO
ROTÁTORIA,
COMPRIMENTO  28,
APRESENTAÇÃO  ESTOJO
C/  60  PONTAS.  IDEAL
PARA  OBTURAÇÃO  APÓS
INSTRUMENTAÇÃO  COM
O  SISTEMA  PROTAPER,
POIS  POSSUI  A  MESMA
CONICIDADE  DAS  LIMS,
SENDO  INDICADO  A
TECNICA DE CONE ÚNICO
PARA  OBTURAÇÃO.
TAMANHO F5

419440 EMB 7
R$ 75,56 R$ 528,92

SIM
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Conࢢnuação do TR n° 90002/2026 do HNBra

28

SUGADOR,  MATERIAL
POLIPROPILENO,  TIPO
ENDODÔNTICO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: C/2 TIPOS DE
PONTAS  DE  ASPIRAÇÃO
(0,06  E  0,014)  E
SUCTORES.
APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM  COM  10
SUCTORES, 10 PONTAS DE
ASPIRAÇÃO  INICIAL  E  10
PONTAS  DE  ASPIRAÇÃO
FINAL,  TIPO
ESTERILIZÁVEL,
DESCARTÁVEL.
REFERÊNCIA ANGELUS

406295 EMB 102 R$ 50,29 R$ 5.129,58 SIM

29

REMOVEDOR  USO
ODONTOLÓGICO,
COMPOSIÇÃO
EUCALIPTOL,  ASPECTO
FÍSICO  LÍQUIDO.
COMPOSIÇÃO:
SALICILATO  DE  METILA
ASSOCIADO  COM  TIMOL,
EUCALIPTOL  E  MENTOL.
FRASCO COM 10ML.

429900 FR 12 R$ 16,61 R$ 199,32 SIM

30

EDTA,  COMPOSIÇÃO
TRISSÓDICO,
CONCENTRAÇÃO  20,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.
ÁCIDO
ETILENODIAMOTETRACÉT
ICO.  USO
ODONTOLÓGICO  PARA
ALARGAMENTO  DE
CANAIS.  APRESENTAÇÃO
FRASCO COM 20ML.

432427 FR 22 R$ 10,55 R$ 232,10 SIM

31

HIPOCLORITO  DE  SÓDIO,
ASPECTO  FÍSICO
SOLUÇÃO  AQUOSA,
CONCENTRAÇÃO 2,5% DE
CLORO  ATIVO.  PARA
IRRIGAÇÃO  DE  CANAIS
RADICULARES.  FRASCO
COM 1 LITRO

437156 FR 50 R$ 23,90 R$ 1.195,00 SIM

32 PARAMONOCLOROFENOL
,  ASSOCIAÇÃO  FURACIN,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.

429901 FR 24 R$ 24,86 R$ 596,64 SIM
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APLICAÇÃO  DENTINA  E
RAMIFICAÇÕES DO CANAL
RADICULAR.
ANTIMICROBIANO  DE
AMPLO  ESPECTRO.
APRESENTAÇÃO:  FRASCO
COM 20ML

33

FORMOCRESOL,
COMPOSIÇÃO
FORMALDEÍDO  ORTO-
CRESOL,  CONCENTRAÇÃO
19  35
APROXIMADAMENTE,
VEÍCULO  EM  SOLUÇÃO
GLICERINADA.
APRESENTAÇÃO:  FRASCO
COM 10ML.

374821 FR 24 R$ 23,07 R$ 553,68 SIM

34

CLOREXIDINA
DIGLUCONATO,
CONCENTRAÇÃO  2%,
FORMA  FARMACÊUTICA
GEL.  APRESENTAÇÃO  2
SERINGAS  DE  3G.
REFERÊNCIA
BIODINÂMICA  OU
SIMILAR

398566 SER 26 R$ 18,68 R$ 485,68 SIM

35

GÁS  REFRIGERANTE,
APLICAÇÃO  TESTE  DE
VITALIDADE  PULPAR,
APRESENTAÇÃO CILINDRO
DESCARTÁVEL,
ELEMENTO  BÁSICO
PROPANO/BUTANO  .
SPRAY  AEROSOL
LEVEMENTE MENTOLADO
E  REFRESCANTE..
VOLUME:  200ML/100G.
NÃO CONTÉM, CFC.

417284 FR 50 R$ 57,92 R$ 2.896,00 SIM

36 PONTA  USO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO  PARA
IRRIGAÇÃO.  MATERIAL
CORPO DE PLÁSTICO COM
PESCOÇO  ANGULADO  E
CÂNULA  METÁLICA  DE
CALIBRE  29GA.
COMPRIMENTO  21MM.
TIPO  USO  ÚNICO,
ESTERILIZADA.

442131 EMB 24 R$ 91,45 R$ 2.194,80 SIM
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EMBALAGEM  COM  20
UNIDADES.  REFERÊNCIA
NAVITIP  ULTRADENT  OU
SIMILAR.

37

PONTA  USO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO  PARA
IRRIGAÇÃO.  MATERIAL
CORPO DE PLÁSTICO COM
PESCOÇO  ANGULADO  E
CÂNULA  METÁLICA  DE
CALIBRE  29GA.
COMPRIMENTO  25MM.
TIPO  USO  ÚNICO,
ESTERILIZADA.
EMBALAGEM  COM  20
UNIDADES.  REFERÊNCIA
NAVITIP  ULTRADENT  OU
SIMILAR.

442132 EMB 24 R$ 91,45 R$ 2.194,80 SIM

38

PONTA  USO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO  PARA
ASPIRAÇÃO.  MATERIAL
POLIPROPILENO,
FLEXÍVEL,  FORMATO
CÔNICO  ,COMPRIMENTO
DE  25  MM.  ABERTURA
0,48MM  -  0.019".  USO
DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM  COM  20
UNIDADES.  REFERÊNCIA
CAPILLARY  TIPS
ULTRADENT OU SIMILAR.

422639 EMB 24 R$ 56,44 R$ 1.354,56 SIM

39

PONTA  USO
ODONTOLÓGICO,  TIPO
ENDODÔNTICO  PARA
ASPIRAÇÃO.  MATERIAL
POLIPROPILENO,
FLEXÍVEL,  FORMATO
CÔNICO  ,COMPRIMENTO
DE  25  MM.  ABERTURA
0,36MM  –  0.014"..  USO
DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM  COM  20
UNIDADES.  REFERÊNCIA
CAPILLARY  TIPS
ULTRADENT OU SIMILAR.

422638 EMB 24 R$ 55,00 R$ 1.320,00 SIM

40 HEMOSTÁTICO  TÓPICO,
PRINCÍPIO  ATIVO
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CLORETO  DE  ALUMÍNIO,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO.
COMPOSIÇÃO:  CLORETO
DE ALUMÍNIO A 25%. SEM
EPINEFRINA.  APLICAÇÃO
PARA  HEMOSTASIA
LOCAL  E  RETRAÇÃO
GENGIVAL.
APRESENTAÇÃO:  FRASCO
COM 10ML.  REFERÊNCIA:
HEMOSTOP  (DENTSPLY)
OU SIMILAR.

422554 FR 38 R$ 24,73 R$ 939,74 SIM

TOTAL ESTIMADO R$ 201.553,87

1.2 Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  tendo  em  vista
possuírem padrões de desempenho e  qualidade que podem ser objeࢢvamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme inciso XIII do art. 6º, da Lei n°
14.133, de 2021.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a parࢢr do
primeiro dia úࢢl subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ocorrer a prorrogação da
vigência da ata para o período de mais de um ano, com a renovação das quanࢢdades, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme inciso IX do art. 15,
do Decreto Lei n° 11.462/2023 combinado com a Orientação Normaࢢva nº 89/2024, da AGU.

1.5 Optou-se pelo Sistema de Registro de preços (SRP)  em virtude das caracterísࢢcas dos
insumos, pois há necessidade de aquisições frequentes, de acordo com o consumo apresentado;
devido à conveniência de entregas parceladas, levando a um melhor controle quanto a validade
dos  produtos,  maior  economicidade  e  menor  necessidade  de  se  manter  estoque  prévio  e
volumoso, o que se coaduna com os incisos l, ll e V do art. 3° do Decreto Lei n° 11.462/2023.

1.6 Os licitantes deverão ter máxima atenção ao exposto no termo de referência quanto as
suas especificações e o prazo de validade no ato da entrega que não poderá ser inferior a 75%
(setenta e cinto por centro) do prazo total recomendado pelo fabricante.

1.7 Somente serão aceitos lances referentes aos quanࢢtaࢢvos totais de cada item solicitado, a
fim de evitar que o mesmo item seja arrematado por fornecedores em quanࢢtaࢢvos e valores
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diferentes, demandando esgarçamento da equipe de fiscalização, conforme inciso IV do art. 82, da
Lei nº 14.133/21.

1.8 De acordo com a conveniência da Administração,  poderá ser  realizada a  execução de
contrato com vigência de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, nos
termos dos art.  106 e 107,  da Lei  nº  14.133/2021,  tendo como jusࢢficaࢢva a necessidade de
aquisições  de  fornecimento  conࢢnuado,  desde  que  as  condições  e  os  preços  permaneçam
vantajosos  para  a  Administração,  permiࢢda  a  negociação  com  o  contratado  ou  a  exࢢnção
contratual sem ônus para quaisquer das partes.

1.9 Está sendo uࢢlizado o CATMAT do comprasgov para fins de atendimento ao princípio da
padronização. Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasgov  (CATMAT)  e  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  (TR),
prevalecerão estas úlࢢmas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quanࢢtaࢢvos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice, deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto  no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
informações básicas abaixo:

I) ID PCA no PNCP: 00394502000144-0-000150/2026 
II) Data de publicação no PNCP: 21/10/2025;
III) Id do item no PCA: 68;
IV) Classe/Grupo: 6520 – Instrumentos, equipamentos e suprimentos dentários; e 
V) Idenࢢficador da Futura Contratação: 787700-31/2026 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice, deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
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4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

a) Nos termos do Decreto n°  2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é
vedada  a  oferta  de  produto  ou  equipamento  que  contenha  ou  faça  uso  de  qualquer  das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal”.

b) Só será admiࢢda a oferta de produto previamente noࢢficado/registrado na ANVISA, conforme a
Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

c)  Só  será  admiࢢda  a  oferta  de  Materiais,  inclusive  suas  partes  e  acessórios,  com  finalidade
médica,  odontológica,  laboratorial  ou  fisioterápica,  uࢢlizados  direta  ou  indiretamente  para
diagnósࢢco,  tratamento,  reabilitação e monitoração em seres  humanos,  e  equipamentos com
finalidade de embelezamento e estéࢢca que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de
dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para
o Selo de Idenࢢficação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária –
Consolidado,  fixados,  respecࢢvamente,  nos  Anexos  I  e  II,  disponíveis  em
h�p://www.inmetro.gov.br/legislacao.

d)  Será  exigido  o  registro  do  medicamento/insumos  junto  à  Anvisa,  nos  termos  da  Lei  nº
6.360/1976. O cumprimento das Boas Práࢢcas de Fabricação e/ou Distribuição é pressuposto do
referido registro,  não sendo  exigida  a  apresentação de CBPF  ou CBPDA como documento de
habilitação. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2 No presente certame está sendo indicado marcas, caracterísࢢca ou modelo, respaldadas na
Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, art. 41 inciso I alínea d, tendo em vista que a descrição dos itens
com caracterísࢢcas,  marca e/ou modelo norteiam o licitante para formulação da proposta de
forma correta, que melhor atenda a Administração. De forma que os itens vencedores apresentem
o melhor custo-bene߶cio tanto para o profissional que executará o procedimento, quanto para o
paciente  que  será  reabilitado.  A  formulação  de  propostas  com  marcas  desconhecidas  dos
profissionais ou sem cerࢢficações reconhecidas ensejarão a inabilitação do item.

Da exigência de amostra 

4.3 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em  primeiro  lugar,  se  necessário  e  solicitado,  deverá  apresentar  amostra  ou  folder  com  as
especificações do produto, conforme solicitado, que terá data, local e horário de sua realização
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divulgadas  por  mensagem  no  sistema,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.4 As amostras poderão ser entregues no endereço SRIA QE 20,  ÁREA ESPECIAL, LOTE B,
GUARÁ I,  BRASÍLIA,  CEP:  71.070-015,  Telefones:  (61)  3445-7370 –  Divisão de Odontologia,  no
prazo limite de 10 dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.

4.5 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a parࢢr de solicitação fundamentada no
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusࢢficaࢢva
aceita,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas,  a  proposta  será
recusada.

4.7 Como  padrões  mínimos  de  aceitabilidade  dos  produtos  ofertados,  serão  avaliadas  as
especificidades de cada item para ver se atendem aos descriࢢvos e a suas complementações dos
materiais cadastrados no CATMAT.

4.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9 Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protóࢢpos,
podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica  responsável  pela  análise,  não
gerando direito a ressarcimento.

4.11 Após  a  divulgação do resultado  final  do  certame,  as  amostras  entregues  deverão  ser
recolhidas pelos  fornecedores no prazo de 20 dias, após o qual  poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12 Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes.

Subcontratação 

4.13 Não será admiࢢda a subcontratação do objeto contratual.

 Garanࢢa da contratação 
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4.14 Não haverá exigência da garanࢢa da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, tendo em vista que a parࢢr da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emiࢢda pelo
CONTRATANTE, os bens serão para pronta-entrega.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.15 Na presente licitação todos os itens se desࢢnam para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte. 

Margem de Preferência:

4.16  O objeto da contratação não se enquadra nas margens de preferência prevista no Decreto
n°11.890/2024,  conforme  disposto  na  Resolução  n.º  8/2025  da  Comissão  Interministerial  de
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da emissão e recebimento da Nota de
Empenho,  em remessa  única,  das  08  às  17  horas,  na  Divisão  de  Odontologia  do  HNBra,  no
seguinte endereço: SRIA QE 20, ÁREA ESPECIAL, LOTE B, GUARÁ I, BRASÍLIA/DF.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respecࢢvas  com  pelo  menos  15  (quinze)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagens íntegras.

5.4 Quando o material ofertado for de procedência estrangeira, este, deverá conter o prazo de
validade, cópia do registro no Ministério da Saúde, bem como embalagem e rótulo traduzidos em
português.

5.5 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respecࢢva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garanࢢa ou validade;

5.6 A CONTRATADA deverá subsࢢtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

5.7 Em caso de reposição por defeito a contratada deverá realizar no prazo de máximo de 05
(cinco) dias corridos contados da noࢢficação emiࢢda pela contratante.
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Garanࢢa, manutenção e assistência técnica

5.8 O prazo de garanࢢa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato  deverá  ser  executado fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaࢢcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples aposࢢla.

6.3 As comunicações entre o  órgão ou enࢢdade e a  contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiࢢndo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4 O  órgão  ou  enࢢdade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enࢢdade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização,  das estratégias para execução do objeto,  do plano complementar de execução da
contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.6 A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respecࢢvos subsࢢtutos.

Fiscalização Técnica

6.7 O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores
resultados para a Administração.

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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6.9 Idenࢢficada qualquer  inexaࢢdão ou irregularidade,  o  fiscal  técnico do contrato emiࢢrá
noࢢficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11 No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempesࢢva  ou  à  prorrogação
contratual.

Fiscalização Administraࢢva

6.13 O fiscal administraࢢvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanࢢas, as glosas e a formalização de
aposࢢlamento e termos adiࢢvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perࢢnentes,
caso necessário.

6.14 Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administraࢢvo  do
contrato atuará tempesࢢvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15 A fiscalização de que trata  esta  cláusula  não exclui  nem reduz  a  responsabilidade do
Contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16 Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à  execução do contrato  e  as medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4  emiࢢr  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administraࢢvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores
objeࢢvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administraࢢvo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeࢢvos que tenham
jusࢢficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
aࢢvidades da Administração.

6.16.7  enviar  a  documentação  perࢢnente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administraࢢva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleࢢvo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moࢢvo
jusࢢficado;
e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;
f) praࢢcar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praࢢcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2 Serão  aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1 Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,
sempre que não se jusࢢficar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praࢢcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se jusࢢficar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praࢢcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que jusࢢfiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4 Multa:

7.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia
de atraso injusࢢficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

7.2.4.2 Moratória  de  0,07% (sete  centésimos  por  cento)  por  dia  de  atraso injusࢢficado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garanࢢa;

         7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garanࢢa autoriza a Administração a promover a exࢢnção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

7.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5 Compensatória,  para  a  infração  descrita  acima na alínea  “b”,  de  5%  (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6 Compensatória, em subsࢢtuição à  multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.
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7.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por cento)
a 5% (cinco por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também
enquadráveis nessa alínea:]

7.3 A aplicação das sanções previstas  neste  Termo de Referência  não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4 Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência poderão  ser  aplicadas
cumulaࢢvamente com a multa.

7.5 Antes  da  aplicação  da  multa será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inࢢmação.

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garanࢢa prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7 A multa poderá ser recolhida administraࢢvamente no prazo máximo de 30 (dias) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administraࢢvo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para  a  garanࢢa da ampla  defesa e contraditório,  as  noࢢficações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail  informados na proposta comercial  e/ou cadastrados no
Sicaf  serão  considerados  de  uso  conࢤnuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração comeࢢda;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10 Os atos previstos como infrações administraࢢvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da  Administração Pública que também sejam ࢢpificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uࢢlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práࢢca dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo  de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação  da  sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relaࢢvos  às  sanções  por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insࢢtuídos no âmbito do Poder Execuࢢvo
Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administraࢢva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aࢢva, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou  de  outros  contratos  administraࢢvos  que  o  Contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
Contratante, na forma da Instrução Normaࢢva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1 Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
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proposta,  devendo  ser  subsࢢtuídos  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  noࢢficação  da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3 O  recebimento  definiࢢvo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação  da  qualidade  e  quanࢢdade  do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
detalhado.

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definiࢢvo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5 O prazo para recebimento definiࢢvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusࢢficada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanࢢdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definiࢢvo.

8.8 O recebimento provisório ou definiࢢvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança dos  bens nem a responsabilidade  éࢢco-profissional  pela  perfeita  execução do
contrato.

8.9 As  aࢢvidades  de  montagem,  instalação  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
funcionamento  ou  uso  do  bem  correrão  por  conta  do  Contratado  e  são  condição  para  o
recebimento do objeto.

Liquidação

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normaࢢva SEGES/ME nº 77/2022.
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8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12 Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como: 

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão; 

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4 o período respecࢢvo de execução do contrato; 

8.12.5 o valor a pagar; e 

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  síࢢos
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 idenࢢficar possível razão que impeça a parࢢcipação em licitação/contratação no âmbito
do órgão ou enࢢdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impediࢢvas indiretas.

8.16 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será
providenciada sua noࢢficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do Contratante.

8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
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inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios  perࢢnentes e necessários para garanࢢr o recebimento de seus
créditos.

8.18 Persisࢢndo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administraࢢvo  correspondente,  assegurada  ao
Contratado a ampla defesa. 

8.19 Havendo a efeࢢva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normaࢢva SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeࢢva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23 Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emiࢢda  a  ordem
bancária para pagamento.

8.24 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

8.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reࢢdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.26 O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento ficará  condicionado  à
apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de  que faz  jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Cessão de crédito

8.27 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

         8.27.1  A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo adiࢢvo ao contrato administraࢢvo.

           8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento
de  cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respecࢢvos  também  se  condicionam  à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerࢢficação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber bene߶cios ou incenࢢvos fiscais ou crediࢤcios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

            8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desࢢnado à
cedente  (Contratado)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente  incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos
administraࢢvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efeࢢva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.   

               8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conࢢnuará
sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28 O  disposto  nesta  seção  não  afeta  as  operações  de  crédito  de  que  trata  a  Instrução
Normaࢢva SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento esࢢmado, em 27/02/2026.

8.30 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
parࢢr dos efeitos financeiros do úlࢢmo reajuste.

8.32 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,  o Contratante
pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  úlࢢma  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiࢢvo(s).
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8.33 Nas aferições finais,  o(s)  índice(s)  uࢢlizado(s)  para reajuste será(ão),  obrigatoriamente,
o(s) definiࢢvo(s).

8.34 Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m) a ser  exࢢnto(s)  ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uࢢlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsࢢtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsࢢtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiࢢvo.

8.36 O reajuste será realizado por aposࢢlamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do objeto será integral, a parࢢr dos pedidos de fornecimento.

Exigências de habilitação

9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4 Pessoa ߶sica: cédula de idenࢢdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de idenࢢficação em todo o território nacional;

9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanࢢs, a cargo da
Junta Comercial da respecࢢva sede;

9.6 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Cerࢢficado da  Condição de Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenࢢcidade  no  síࢢo
h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7 Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  idenࢢficada
como empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato  consࢢtuࢢvo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanࢢs, a cargo da Junta Comercial
da respecࢢva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaࢢva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normaࢢva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9 Sociedade simples: inscrição do ato consࢢtuࢢvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10 Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
consࢢtuࢢvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecࢢvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercanࢢs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecࢢva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.13 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
cerࢢdão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Aࢢva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaࢢvos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garanࢢa do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusࢢça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerࢢdão negaࢢva ou posiࢢva com efeito de negaࢢva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relaࢢvo ao domicílio
ou  sede  do  fornecedor,  perࢢnente  ao  seu  ramo  de  aࢢvidade  e  compaࢤvel  com  o  objeto
contratual;

9.17 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relaࢢva à aࢢvidade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecࢢva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene߶cios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.20 cerࢢdão negaࢢva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  ߶sica,  desde  que  admiࢢda  a  sua  parࢢcipação  na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.21 cerࢢdão negaࢢva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.22 balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais  demonstrações
contábeis dos 2 (dois)  úlࢢmos exercícios sociais,  comprovando, para cada exercício, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),

9.23 Os documentos referidos  acima limitar-se-ão ao úlࢢmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido consࢢtuída há menos de 2 (dois) anos;

9.24 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.25 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins  de  habilitação  patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  (Dez)  do  valor  total  esࢢmado  da
contratação. 

9.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão subsࢢtuir os demonstraࢢvos contábeis pelo balanço
de abertura.

9.27 O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado
mediante  declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.28 Para fins de habilitação, em atendimento ao disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021,
combinado com o art. 50 da Lei nº 6.360/1976 e à Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº
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16/2014 da Anvisa, os licitantes deverão comprovar sua capacidade técnica para o fornecimento
dos insumos odontológicos mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – Anvisa, válida e compaࢤvel com a aࢢvidade econômica desenvolvida, que contemple a
fabricação,  distribuição,  importação  ou  comercialização  dos  insumos  odontológicos  objeto  da
contratação, conforme o caso;

b)  Licença  de  Funcionamento  ou  Alvará  Sanitário,  emiࢢdo  pelo  órgão  de  vigilância  sanitária
competente  (estadual  ou  municipal),  compaࢤvel  com  as  aࢢvidades  de  armazenamento  e
comercialização dos produtos;

c) Comprovação de regularidade técnica do fabricante e/ou distribuidor junto à Anvisa;  

d)  Comprovação de experiência  prévia,  por  meio  de  atestados ou declarações  de capacidade
técnica,  emiࢢdos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  que  comprovem  o
fornecimento  de  produtos  similares  aos  objetos  desta  contratação,  em  quanࢢdade  e
caracterísࢢcas compaࢤveis;

e)  Demais  documentos  específicos,  caso  exigidos  em  legislação  sanitária  superveniente  ou
regulamentos aplicáveis aos insumos odontológicos contratados.

Observação: A ausência de qualquer dos documentos acima ou a apresentação de documentos
com validade expirada poderá implicar a inabilitação do licitante, conforme previsto no edital.

9.29 Comprovação  de  apࢢdão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
perࢢnente, por meio da apresentação de cerࢢdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emiࢢdo(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

9.30 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracterísࢢcas mínimas: 

9.31 Deverá haver a comprovação da experiência  mínima de 1 (um)  ano na prestação dos
serviços;

9.32 Os atestados ou declarações de capacidades técnicas apresentadas pelo licitante devem
comprovar apࢢdão para desempenho de aࢢvidade perࢢnente e compaࢤvel em caracterísࢢcas,
quanࢢdades e prazos com o objeto de que trata o processo licitatório; 

9.33 Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  aࢢvidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.34 Será  admiࢢda,  para  fins de comprovação de quanࢢtaࢢvo mínimo, a  apresentação e  o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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9.35 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.36 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legiࢢmidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.37 Caso  admiࢢda  a  parࢢcipação  de  cooperaࢢvas,  será  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

9.37.1 A relação dos  cooperados  que atendem aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respecࢢvas  atas  de  inscrição  e  a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaࢢva, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.37.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.37.3 A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à execução contratual;

9.37.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.37.5 A  comprovação  de  integração  das  respecࢢvas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.37.6 Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperaࢢva: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos insࢢtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três úlࢢmas assembleias gerais extraordinárias; 

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperaࢢva a contratar o objeto
da licitação;
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9.38 A úlࢢma auditoria contábil-financeira da cooperaࢢva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

Disposições gerais sobre habilitação

9.39 Quando permiࢢda a parࢢcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.40 Na hipótese de o fornecedor  ser empresa estrangeira que não funcione no País,  para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
aposࢢlados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a subsࢢtuí-lo, ou consularizados pelos respecࢢvos consulados ou embaixadas.

9.41 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permiࢢdos.

9.42 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o  fornecedor  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  filial,  exceto para
atestados de capacidade técnica,  e no caso daqueles  documentos que,  pela própria natureza,
comprovadamente, forem emiࢢdos somente em nome da matriz.

9.43 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos perࢢnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.44 Não será admiࢢda nesta contratação a parࢢcipação de empresas: 

9.44.1 Que estejam reunidas em consórcio à luz do Art. 15 da Lei 14.133/21, considerando
que a contratação em questão não possui dimensões e complexidades em seu objeto suficientes
para que se jusࢢfique a associação entre parࢢculares (Acórdão TCU Plenário 1.453/2009), visto
que o objeto da licitação não apresenta alta complexidade técnica que impossibilite a parࢢcipação
de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção
de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a compeࢢࢢvidade do certame;

9.44.2  Não  poderão  parࢢcipar  do  certame  as  cooperaࢢvas  de  trabalho,  visto  que  as
aࢢvidades  do  presente  objeto  ocorrem  na  presença  do  vínculo  de  subordinação  entre  o
trabalhador  e  o  fornecedor  de  serviços,  em  conformidade  com  o  entendimento  firmado  no
Acórdão nº 1789/2012 – Plenário – TCU, e Súmula nº 281 – TCU. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo esࢢmado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de
R$ 201.553,87 (duzentos e um mil e quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos)
conforme custos unitários apostos na tabela conࢢda no item 1.1 acima.

10.2 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praࢢcados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2  em caso de criação, alteração ou exࢢnção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;

10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

10.2.4  poderão  ser  repactuados,  a  pedido do interessado,  conforme critérios  definidos
para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente. 

11.3 A dotação relaࢢva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação
da  Lei  Orçamentária  respecࢢva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
aposࢢlamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações conࢢdas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13.  RESPONSÁVEIS
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             Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no
§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

                                          Brasília, DF, na data da assinatura.

DANIELA CIA PENONI
Capitão de Fragata (CD)
Divisão de Odontologia

14. Aprovação:

APROVO o conࢢdo no Termo de Referência supra que tem por finalidade a contratação de
eventual aquisição de materiais de consumo odontológico para a clínica de Prótese da Divisão
de Odontologia do Hospital  Naval  de  Brasília  (HNBra),  conforme condições,  quanࢢdades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Brasília, DF, na data da assinatura.

ALEXANDRE MOREIRA VALENTE
Capitão de Mar e Guerra (Md)

Ordenador de Despesas

15. ANEXOS:

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo II - Regras aplicáveis ao instrumento subsࢢtuࢢvo ao contrato; e
Anexo III – Termo de Ciência e Concordância.
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA PE nº 90002/2026, DO HNBRA
Regras aplicáveis ao instrumento subsࢢtuࢢvo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso

II, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a parࢢr da data de sua convocação,
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato [Nota de Empenho], sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O  prazo  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação  jusࢢficada  do
adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de
que:

1.3.1  Referido instrumento subsࢢtui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da
Lei nº 14.133/2021;

1.3.2  O Contratado se vincula à sua proposta e às previsões conࢢdas no Edital, no Termo de
Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo III).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na
forma do arࢢgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência  será automaࢢcamente prorrogado,  independentemente de termo
adiࢢvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. São obrigações do Contratante:
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3.1.1   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3   Noࢢficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
subsࢢtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerࢢficando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4   Acompanhar e fiscalizar a execução contratual  e o cumprimento das  obrigações pelo
Contratado;

3.1.5   Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6   Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.7   Cienࢢficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8   Explicitamente emiࢢr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente imperࢢnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admiࢢda a prorrogação moࢢvada, por igual período. 

3.1.9   Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias..

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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4.1.1   Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português.

4.1.2   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;

4.1.3   Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os moࢢvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

4.1.4   Atender  às  determinações  regulares  emiࢢdas  pelo  fiscal  ou  gestor  contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsࢢtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanࢢa, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7   Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  – SICAF,  o  Contratado deverá entregar  ao setor  responsável  pela  fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. Prova de regularidade relaࢢva à Seguridade Social;

4.1.7.2. Cerࢢdão conjunta relaࢢva aos tributos federais e à Dívida Aࢢva da União;

4.1.7.3. Cerࢢdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do Contratado; 

4.1.7.4. Cerࢢdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Cerࢢdão Negaࢢva de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.8   Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais,  comerciais e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9   Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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4.1.10 Paralisar,  por  determinação do Contratante,  qualquer  aࢢvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

4.1.11 Manter  durante  toda  a  vigência  da  contratação,  em  compaࢢbilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

4.1.12 Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  contratual,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei  para pessoa com deficiência,  para reabilitado da Previdência Social  ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pela fiscalização contratual,  com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

4.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obࢢdas em decorrência da execução do
objeto;

4.1.15 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanࢢtaࢢvos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos  variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja saࢢsfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16 Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será exࢢnta quando vencido o prazo esࢢpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

5.2. A contratação poderá ser exࢢnta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua conࢢnuidade ou quando entender
que a contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.3. A exࢢnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde
que haja a noࢢficação do Contratado pelo Contratante nesse senࢢdo com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
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5.4. Caso a noࢢficação da não-conࢢnuidade da contratação de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exࢢnção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

5.5. A contratação poderá ser exࢢnta antes de cumpridas as obrigações nela esࢢpuladas, ou
antes do prazo fixado, por algum dos moࢢvos previstos no arࢢgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arࢢgos 138 e 139 da mesma Lei.

5.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a exࢢnção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.5.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo adiࢢvo para alteração subjeࢢva.

5.6. O termo de exࢢnção, sempre que possível, será precedido:

5.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.6.3 Indenizações e multas.

5.7. A  exࢢnção  contratual  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório.

5.8. A contratação poderá ser exࢢnta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enࢢdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conࢢdas na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as
disposições conࢢdas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES
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7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiࢢvo,
submeࢢdo  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  Contratante, salvo  nos  casos  de
jusࢢficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiࢢvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
aposࢢla, dispensada a celebração de termo adiࢢvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Jusࢢça Federal em Brasília-DF, Seção Judiciária de Brasília-DF para
dirimir os liࢤgios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Brasília, DF, na data da assinatura.

DANIELA CIA PENONI
Capitão de Fragata (CD)
Divisão de Odontologia
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ANEXO III
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (idenࢢficar o Contratado) declara que está
ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e
nos demais anexos a que se refere o Pregão nº 90028/2025, bem como que se responsabiliza, sob
as penas da Lei,  pela  veracidade e  legiࢢmidade  das  informações  e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Brasília-DF, na data da assinatura.

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)
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